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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZTIRO

ESTADO DA BAHI,A

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 07512024
pRocEsso ADMrNtsrRATtvo Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 150/2023

cREDENCTAMENÍO OLLI 2O2l

EMENTA: CONTRATO QUE CETEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA TAMARA NOBRE OA SILVA, CPF: 019.372.645-99

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLraRloo coM tUNDAMENTo No ARTTGo 25, tNctso ltt, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBtLTDADE DE LtctrAçÃo Ne 150/2023.

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocAts (MUNrcípto DE JUAZEtRo) pARA APRESENTAçôrs evt

EVENTos DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo lrRavÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAzEtRo t'to prníooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

3.1 JUAZEIRO É UUI CIOEOE HISTORICAMENTE CARNAVATESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE anrÍrrcrs cLUBE Dos CAçADoRES EMArs REcENTE no sÃo rnnructsco couNTRY

cLUB coM sEUS BATLES cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADrctoNAL BAILE Do savaÍ. rvls NADÉcADA DE 60

o rRro rlÉtRlco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo SANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMErRo tRro eLÉtRrco DE JUAzEtRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL sEMpRE Fot RrrERÊructa PEIA suA

D|VERS|DADE CULTURAL. FAZ-SE NEcESSÁRto A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A DtvERStDADE, anevrralrznçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls rENDo o
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pELo pRESENTE lNsrRUMENTo, o ruultcípto DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, PESSoA JURÍDIcA DE

DrRErro púBlrco TNTERNo, coM SEDE NA RtA 15 DE JUtHo Ne. 32, cENTRo - JUAZEIRo/BA, lNscRlro No

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpRESENTADo pELo sEU srcnerÁnto RoGÉRto nÊoo anAz, BRAstLEtRo, tNscRtro No cPF soB o N.e

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E TAMARA NOBRE DA SItVA, PESSOA FÍSICA, DE

NoME FANTASTA BANDA DoNNA Do GRoovE, coM SEDE À Rul s, Ne4, BAtRRo TANCREDo NEVEs, Ne 7,

LOTE A, CEP 48906-704, NA CIDADE DE JUAZEIRO.BA, INSCRITA NO CPFIMF SOB O N9 0T9,372.645-99,

DoRAVANTE DENoMTNADA coNTRATADo, TENDo EM vtsrA A RATIFtcAçÃo DE tNExtGtBtttDADE Ne

L5olzo23, RESoLVEM CELEBRAR o eRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGTDo eELAS DtsPostçôES DA LEt

8.666/93, prUS CúUSUnS E CONDIçÔES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

SEGUTNTES cúusuus E coNDrÇôES, AS euArs AcErrAM, RAT|FtcAM E ouroRGAM.

cúusuu pRrrvrerRA - Do FUNoAMENTo T EGAL

CtAUSUtA SEGUNDA- OBJETO

cúusuu trncetRe - tusttrrcattvn oa coHtnatecÃo



PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAzEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNcIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLrsRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, coM vtGÊNctA Do coNTRATo
sERÁ DE 04 (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE oS SERVIÇoS TENHAM SIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERcADo E SEJA coMpRovADo euE A coNTRateon H,ter'rrÉv AS coNDtÇÕES rNrcrArs DE HABILtTAÇÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETtvo À pRoRRoGAÇÃo CoNTRATUAL

cr-Áusuu eurrurA- pRAzo E rocAL DAIILIBEGA

5.1 os sERVtços oevrnÃo sER ExEcurADos DURANTE o prnÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS No
pgRÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE 2024, No pALco.

cúusuu srxra - vALoR

ITEM

01

PRODUTO QTD. vaLoR utrtrÁRto

AxÉlPAGoDE BATANo 01

U,M TOTAT

5.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIt REAIS), QUE CORRESPONDE

À Re vurue RnçÃo DEVTDA pELo ruuurcÍpto À cotrtrRATADA pEtA EXEcUçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo ttrtcLuÍons rooas As DESPESAS oRDtrrrÁRtns otReras t tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAS, PREVtDEUctÁRtos,

FtscAts E coMERCtAts tNctDENTES, TAXA DE ADMtNTsTRAçÃo E ourRos NEcESSÁRtosAo cUMPRtMENTO

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsrtrutRÃo, ASstM, n Úrutcn REMUNERAçÃo oevton À

CONTRATADA.

clÁusuu serfuA - LEr ANTtBAtxARtA

A LEt Ne 2.707l2orz, otspÕr soBRE A pRolBtçÃo DE os ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚaLtcos

oo rvtulrttcípro Ao EXECUTAREM suAs MústcAs, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM A vloLÊNCIA

coNTRA AS MULHERES, coNTENHAu vnrutrrstnçÕES DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. tv, oa lrt oncÂutca oo vturutcípto, FAÇo sABER Qur n cÂvnnl
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É veoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púeltcos Do MUNIcíPlo Ao

ExEcuTAREM sues vúsrcns, DANçA5 ou coREoGRAFtAS INcENTIVEM a vtoLÊt'tcta coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôES DE HoMoFoBtA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.
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PREFEITURÂ MUI{ICIPAI. DE JUAZCIRO

ESÍADO DA 8AHI,A

ART. 29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEI PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTTNAçÃO DO VArOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULrA PREV|STA NO PARÁG RAFO ÚN|CO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusurA orrAvA - DorAcÃo oRCAMENTÁR|A

8.1 A5 DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÂO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS,

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO:

t Soo/17 L6

8.2 NO(S) EXERCíCIO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COnra DOS RECURSOS PRóPRTOS PARA ATENDER AS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ATOCAçÃO SERÁ FETTA NO tNÍCtO DE CADA EXERCÍC|O FtNANCETRO.

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) D|AS APOS A ApREsENTAçÃO, COM CRÉD|TO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ ACEITA CoBRANçA BANCÁRIA E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúusuu orcrrvta - DAs oBRroAcÕEs DA CoNTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-sE A:

S.2.EXECUTAR OS SERV|çOS DE ACORDO COM AS ESPECTFTCAçÕES E COND|çÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;
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PRIÍ[ÍTURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO
TSTAOO OÂ BAHI,A

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçõES PERTINENTES À MATÉRIA

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA ocoRRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS
ALÍNEAS ANTERToRES DESTA cLÁusuLA, NÃo tsENTA A CoNTRATADA DE coNTtNUAR ExEcurANDo os
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO
PRÉ-ctrADo DtsPosrrvo coNTRATUAL, os vAtoRES coRRESpoNDENTEs sERÃo LTBERADos pELo MUNtcÍpro,
5EM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREÇÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSAEITIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADA5 NO SHOW QUE É OB.JETO DESSE CONTRATO.

cúqsuu orcttvtA PRTME|RA - DAs oBRtGAcôEs Do M uNrcíPto

11.1. CONSTTTUEM DTRE|TOS E OBRTGAçÔES DO MUNTCíptO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçAOI, n tUeORrÂNCtA ESTTPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A €XECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

lL.4.NOT|FlcAR A CONTRATADA, A OCORRÊNC|A DE EvENTUA|S tMPERFE|çÔES NO CURSo DA ExEcuçÃo DoS
SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESrGNAR SERVTDOR pARA F|SCAL|ZÂçÃO DO CONTRATO.

cúu5uLA DECIMA SEGUNDA - Do AcoMPANHAMENTo E FIscAT lzAcÃo

12.1. A GESTÂO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçoS SERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçO5 PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O 5EU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA
DO5 COMPROMTSSOS E OBRTGAçÔES ASSUMTDAS pERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS oU IRREGULARIDADES ENcoNTRADoS NA ExEcUçÃo
DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA
PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAÇAR OU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA,
CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDE NCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|çOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDTçÔES
ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO
DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

F} EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605.
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAcÔEs

13,],. É VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÀO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÔES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DtSCtPLtNA DO ART.65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕEs RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CrNCO pOR CENTO) DO VALOR rNlClAL ATUALTZADO DO CONTRATO.

],5.1. O DESCUMPRIMENTO PEIA CONTRATADA DE qUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM JUSTIFICATIVA EXPREssAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUIEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II _ MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO}

ANOS;

IV. DECTARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

REABILITAÇÃO.
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PRE'TÍTURÂ MUI{ICIPAL OE JUAZEIRO
ESTADO DÂ BAHIÀ

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE

PERCENTUAIS:

INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A} EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REIEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À ONTN ON

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIÇÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBITIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrerS npÓS NOTTFTCAçÃO DO MUN|CÍP|O, E QUE NÃO

CUTMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO pOR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU OOCUIVIENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃO A QUATQUER CúUSULA OU CONDTçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAs OUTRAS

ALíNEAS DESTA cúusuu, E ApLtcADA EM DoBRo NA suA REtNCtDÊNctA, TNDEPEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) SoBRE o VALoR ToTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(OES) AUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES sÃo INDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlL|DADE

DE ApLtcAÇÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLrcADAs À corurRntloa IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErro DE pARTrcrpAR DE LrctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/oU |MPED|MENTO DE LtctTAR E CoNTRATAR coM O poDER PÚBLlco E PODERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO,

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO
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15.5, DA APTICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O D|SPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ne 8.666

DE 2r/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA ExEcucÃo Dos sERvtcos:

16.2. 05 SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtros/su BSTtru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, sev pRr:uÍzo oe erltcnçÃo DE eENAUDADES.

16.3. oS SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE No PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBTMENTo pRovtsóRto, após a venrrrcaçÃo oA eUAUDADE E eUANT|DADE Do sERVtço ExEcurADo,

coM A coNSEeUENTE AcEtrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNSTANctADo.

16.5. o REcEBtMrruro pRovtsóRto ou DEFrNrlvo Do oBJETo NÃo EXcLUI A RESPoNSABIIIDADE DA

coNTRATADA pELos pnouÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA EXEcUçÃo Do coNTRATo.

17.1. o pRESENTE coNTRATo rxtttrtc u tR-sE-Á PEIA TMPLEMENTAÇÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBRtGAçôES PACTUADAS, r, poorRÁ sER RESCINDIDo, PEto

DEScUMeRIMENTo DE euALeuER cúusuLA ou oaRtclçôts eACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

oconnÊuc|a oas HIpÓrrsrs PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM AS CoNSEQUÊNCIAS INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES TSTAgTLTCIOAS.

L7.2. oS cASoS DE RESCISÃo CoNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO.SE A

CoNTRATADA o otREtro À pRÉvra E AMpLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE oS DIREIToS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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uÃo exrurnÁ A coNTRATADA DA RESpoNsABTLTDADE DE pERDAS E DANos DECoRRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

16.1. oS SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS PRoVISoRIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo AcoMPANHAMENTo E FISCALIZAçÃo Do coNTRATo, PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERrFrcAçÃo DE suA coNFoRMTDADE coM AS ESpEcrFrcAçôES CoNSTANTES Do pRoJETo BÁstco/TERMo
DE REFE RÊ NcrA E PRoPosrA.

I,6.+. ruA gIPÓTTSE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFtNtrtvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

cúusuu oÉctrua settrvte - oos casos ot nesctsÃo cottRatuel:



PREFETTURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO
ESTADO DÂ SAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAÇÃO ApltCÁVEt- A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.r.. AS pARTEs NÃo poDERÀo sER REspoNSABTL|ZADAS pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBRtGAçoES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕTS, COUTONVT

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A eARTE euE eRETENDER sE vALER DA ExoNERAçÃo pREVrsrA NEsrA cúusuLA DEVERÁ tNFoRMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

coNTRATo, o coNTRATANTE poDERÁ, após ra (euAToRZE) DIAS DA NortFlcAçÃo Ao coNTRATADo,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE RESclsÃo, ApLtcANDo ESTA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENS DA REFERTDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOTICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IOEOIÓCICN, CONSCIENTE OU TNCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA": srGNrFrcA UMA coMBtNAçÃo rr,rrRe DUAS ou MArs PARTES vtsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔES DE TERCEIROS;

O1 "ENÁTICE COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTrcA oBSTRUTtvA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECLARAçôES FALSAS A TNVESTTGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

cúusuLA pÉcrMA orrAVA - pA LEGrsrAcÃo ApLrcÁvEr À ExEcucÃo po coNTRATo

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRcA MAIOR

cúusuLA vtGÉstMA - DAs DEctARAcÕEs E GARANT|AS ANT|coRRUpcÃo:
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEOIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE qUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A QUESTOES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÂO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SE]A IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCTUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUOULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROF|SSTONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCoNSULToREs DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE tNSpEçÃO DO MUNTCíP|O E DO DTRETTO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SU8-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

coMo A uMA DETERMINAçÂO DE TNELEGtBtUDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS TEGALMENTE APLICÁVElS.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . D rsPosrcÔEs GERAtS

2],.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVEN IÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADM IN ISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO pÚBLtCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊruCtnS ACAUTELeDORAS,

INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAÇÃO.

21.3. TODAS AS COMUNTCAçÕES RELATTVAS AO pRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COMO ACEITAS,

SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTocOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçOTS OES COruOIçÕCS

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNcrA, poR euALeuER DAS pARTES, euANTo Ao DEScUMpRTMENTo DAS coNDtÇôES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou Rrruúructa DE D|RErros, euE poDERÃo sER ExERcrDos PELA PARTE QUE sE SENT|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO

cr-Áusuu vrcÉsrMA SEGUNDA - DA coNDUTA rMpEDrrvA

I
22.1, DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS OO OTÍCIO N9 53/2023lDELO6-PE/SPRF.PE,

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMtIR, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E suBcoNSULToREs PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pESSoAs DESTGNADAS pELo MUNrcípro possAM TNSPECToNAR o LocAL E ToDAS AS

coNTAS E REGtsrRos RELATrvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAÇÃo DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADos PoR AUDIToRES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

.-j--._.--
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ENVIADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIÇÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM A5 BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITo Às t'tORuaS DO EVENTo E AO SEU CIRCUITo

b) PRoIBIDA A sUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIOES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE,

22.2. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúuSUtA vIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.],. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRsIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE 5EJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER IíTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

.l^
TAMARA NOBRE DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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